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Prefeitura de Maringá abre inscrições 
para curso de manipulação de alimentos

Para contribuir com a 
adoção de práticas 
seguras em relação 

ao manuseio de alimentos, 
a Prefeitura de Maringá, 
por meio da Secretaria de 
Saúde, está com inscrições 
abertas para a ofi cina gra-
tuita sobre ′Boas Práticas 
Para a Manipulação de 
Alimentos′. São 100 vagas 
disponíveis para o curso, 
que acontece no dia 24 de 
outubro, das 8h às 11h30 
e das 13h30 às 17h, no 
Auditório Hélio Moreira.

A capacitação é uma exi-
gência da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (An-
visa) e do Código Municipal 
de Saúde para pessoas que 
manipulam alimentos, além 
de contribuir com a regula-
rização e situação sanitária 

dos estabelecimentos e 
serviços de alimentação.

O curso contribuirá com 
a adoção de práticas se-
guras em relação ao ma-
nuseio de alimentos, de 
acordo com a  coordenado-
ra de Vigilância Sanitária, 
Sandra Rodrigues Pereira. 
“A ofi cina garante que os 
participantes estejam em 
conformidade com a qua-
lidade dos alimentos e le-
gislação sanitária, evitando 
possíveis doenças que são 
provocadas pelo consumo 
de alimentos contamina-
dos”, destaca. 

A inscrição para a ofi cina 
′Boas Práticas Para a Mani-
pulação de Alimentos′ pode 
ser feita pelo telefone (44) 
3218-3190. Fonte Gabriela 
Cadamuro / PMM

Secretaria de Saúde de Maringá faz alerta 
sobre casos de sífi lis nas regiões universitárias

A Prefeitura de Maringá, 
por meio da Secretaria 
de Saúde, alerta a po-

pulação sobre os cuidados 
para prevenção da sífilis, 
infecção bacteriana trans-
mitida por relação sexual 
sem preservativo com uma 
pessoa infectada ou para a 
criança durante a gestação 
ou parto. A cidade regis-
trou 202 casos de sífi lis no 
primeiro semestre do ano, 
sendo 156 homens e 46 
mulheres. O maior número 
de casos foi observado em 
regiões universitárias.

Conforme levantamento 
da Vigilância Epidemioló-
gica, a região da Unidade 
Básica de Saúde (UBS) Zona 
7 foi a que mais registrou 
casos de sífi lis em Maringá, 
com 15 notificações. Em 
seguida, está a Policlínica 
Zona Sul, com nove casos 
da doença. Na sequência, 
aparece a Zona 6, também 
com nove casos, e as UBSs 
Universo e Morangueira, am-
bas com sete notifi cações. 
Apenas as UBSs Floriano e 
Céu Azul não registraram 
casos de sífi lis.

A maior incidência de 
casos de sífi lis em Maringá é 
observada em homens entre 
19 e 39 anos. A prevalência 
da doença em homens é 
de 78% dos casos. No ano 
passado, Maringá registrou 
402 casos de sífilis e em 
2020 foram 373. 

O uso de preservativo é 
a medida mais importante 
de prevenção da sífi lis. “O 

uso de preservativo impede 
não só uma gravidez indese-
jada, mas também doenças 
sexualmente transmissíveis, 
como é o caso da sífi lis e 
do HIV. Como a sífi lis primá-
ria é mais discreta, com o 
surgimento de úlceras ou 
feridas que acabam por de-
saparecer posteriormente, 
as pessoas acabam não 
procurando atendimento 

médico. É muito importan-
te que a população esteja 
atenta a qualquer sinal, 
principalmente se este surgir 
após a relação sexual sem 
proteção”, explica a gerente 
de epidemiologia, Maria 
Paula Botelho. 

Sífi lis - A Sífi lis pode apre-
sentar várias manifestações 
clínicas e diferentes está-
gios (primário, secundário e 

terciário). A sífi lis primária, 
consiste em pequenas fe-
ridas nos órgãos genitais 
que podem desaparecer de 
forma espontânea, além de 
gânglios e ínguas na região 
da virilha. A secundária faz 
com que manchas verme-
lhas apareçam na pele, na 
mucosa da boca, nas palmas 
das mãos e também nos pés, 
além de febre, dor de cabe-
ça, mal-estar e linfonodos 
espalhados pelo corpo. A 
sífi lis terciária compromete 
o sistema nervoso central 
e o sistema cardiovascular, 

causando infl amação da aor-
ta, além de lesões na pele e 
ossos. Em casos de sintomas 
ou suspeita, a orientação é 
procurar a Unidade Básica de 
Saúde (UBS) mais próxima. 

No caso de gestantes, 
a infecção por sífilis pode 
colocar em risco a saúde da 
mulher e, além disso, pode 
ser transmitida para o bebê. 
O acompanhamento das 
gestantes e parcerias sexu-
ais durante o pré-natal pode 
prevenir a sífi lis congênita. 
Fonte Gabriela Cadamuro 
/ PMM.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca do Perin

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA PARA AMPLIAÇÃO DO SASC

JRT COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP, inscrito no 
CNPJ sob n° 24.731.040/0001-71, torna público que recebeu do 
IAT, a Licença Prévia para ampliação do SASC, que será instalado 
na Avenida Prefeito Antônio Rutilo Ferreira, n° 188, Centro, na 
cidade de Nossa Senhora das Graças, CEP: 86680-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DO SASC

JRT COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP, inscrito no 
CNPJ sob n° 24.731.040/0001-71, torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença de Instalação para ampliação do SASC, que será ins-
talado na Avenida Prefeito Antônio Rutilo Ferreira, n° 188, Centro, 
na cidade de Nossa Senhora das Graças, CEP: 86680-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

FRANCISCO DONATO & CIA LTDA  torna público que irá reque-
reR ao IAP, a Licença de Instalação para extração de argila, no imó-
vel denominado Porto Nho Nho Moraes Proc. ANM 826.039/2017, 
no município de Paranapoema, Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

FRANCISCO DONATO & CIA LTDA  torna público que recebeu 
do IAP, a Licença Prévia para extração de argila, no imóvel de-
nominado Porto Nho Nho Moraes, Proc. ANM 826.039/2017, no 
município de Paranapoema, Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI 

SAMIRA IBRAIM FOUANI SAVOLDI, CPF n° 884.579.079-72, 
torna público que recebeu ao IAT, a Licença de Instalação – LI, para 
o empreendimento: Avicultura de corte, localizado no lote de terras nº 
126-126/B-127, Gleba Chapecó, S/N, no município de Ourizona-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SAMIRA IBRAIM FOUANI SAVOLDI, CPF n° 884.579.079-72, torna 
público que requereu ao IAT, a Licença de Operação – LO, para o 
empreendimento: Avicultura de corte, localizado no lote de terras nº 
126-126/B-127, Gleba Chapecó, S/N, no município de Ourizona-PR.
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 

LEI Nº 1.221 de 2022, DE 27 DE SETEMBRO  DE 2022. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a fixação dos subsídios 

mensais dos Vereadores, revoga a Lei 1.205/2022, 

e dá providências correlatas. 

 

Autoria: Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento 

 

A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais sanciono a seguinte: 

 

Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores da 

Câmara Municipal, permanecerá fixado, em parcela única, no valor de R$ 4.791,70 

(quatro mil setecentos e noventa e um reais e novecentos e setenta centavos) mensais. 

§1º. O suplente convocado perceberá, a partir da sua 

posse e enquanto exercer a vereança, o valor do subsídio percebido pelo Vereador. 

§2º.  O Vereador que seja servidor da administração 

direta, autárquica ou fundacional do Município, do Estado ou da União, havendo 

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, 

sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, ser-

lhe-á facultado optar pela sua remuneração; 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 

§3º. O subsídio dos Vereadores fixado nesta Lei 

destina-se à cobertura pelo desempenho de todas as atividades parlamentares, que 

incluem as sessões ordinárias, as sessões deliberativas extraordinárias e sessões 

extraordinárias do período de recesso parlamentar. 

 

§4º. A falta às sessões referidas no parágrafo 

anterior implicará no desconto do subsídio, de acordo com o que dispõe o Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores (Resolução nº. 04/2008), Capítulo V, Das Faltas e 

Licenças, Arts. 104 e 105). 

 
Art. 2.º - O Presidente da Câmara Municipal 

permanecerá percebendo verba indenizatória mensal de R$ 600,00 (seiscentos 

reais). 

Parágrafo único - O substituto legal que, na 

forma regimental, assumir a presidência fará  jus ao recebimento do valor da 

verba indenizatória prevista neste artigo, proporcionalmente ao período da 

substituição, exceto na direção dos trabalhos das reuniões. 

 
Art. 3° - O subsídio mensal dos Vereadores e a 

verba indenizatória do Presidente da Câmara Municipal terão sua expressão 

monetária revisada anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas 

datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do 

Município de Inajá, observando-se a periodicidade mínima de um ano a partir do 

início da Legislatura.  
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

Parágrafo único - É condição de legalidade 

para o pagamento do subsídio mensal dos Vereadores a observância dos limites 

impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000. 
 

Art. 4.º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente.  

 
Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se expressamente a Lei 1.205/2022, bem como as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, 05 de setembro de 2022.  
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

Art. 4.º Revoga-se expressamente a Lei 1.202/2002, 

bem como as disposições em contrário.  

 

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente.  

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, vedadas disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 27 de 

setembro de 2022. 

 

 

CLEBER GERALDO SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

LEI Nº 1.222 de 2022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

SÚMULA: Fixa os subsídios mensais do Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários do Município de 

Inajá/PR, revoga a Lei 1.202/2022, e dá outras 

providências”. 

 

Autor: Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento. 

 

A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais sanciono a seguinte:       

 

Capítulo I 
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS  

                                                    

Seção I 

Do Subsídio do Prefeito  

Art. 1.º - O subsídio mensal do Prefeito, permanece 

fixado, em parcela única, no valor de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais).  

 

Seção II  
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

Do subsídio do Vice-prefeito  

Art. 2.º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito, 

permanece fixado, em parcela única, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil  reais).  

§1.º O Vice-Prefeito Municipal, quando no exercício 

do cargo de prefeito, receberá o subsídio correspondente ao cargo em que estiver 

exercendo. 

§2.º O Vice-Prefeito Municipal, nomeado secretário 

municipal ou outro cargo nomeado, vedado o recebimento de ambos, bem como o 

pagamento de qualquer acréscimo, ressalvada a hipótese em que o mesmo seja 

servidor público efetivo e a legislação permita o recebimento de vantagens pessoais.  

 

Seção III 

Do Subsídio dos Secretários Municipais  

Art. 3.º O subsídio mensal dos secretários 

municipais permanece fixado em R$ 4.971,70 (quatro mil novecentos e setenta e um 

reais e setenta centavos), vedado o recebimento de qualquer acréscimo, ressalvada a 

hipótese em que o mesmo seja servidor público efetivo e a legislação permita o 

recebimento de vantagens pessoais. 

 

Capítulo II 
                                                    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
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Art. 4.º Revoga-se expressamente a Lei 1.202/2002, 

bem como as disposições em contrário.  

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente.  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, vedadas disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 27 de 

setembro de 2022. 

 

 

CLEBER GERALDO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2022 

 

SÚMULA: Concede Férias à Servidor do Poder                                                     
Legislativo Municipal. 

O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, mui Digno 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 40 Inciso XIV, da Lei Orgânica 
Municipal, Art. 32, Inciso XVI da Resolução 04 de 30 de junho de 2011, e Artigos 
101, 102 e §§,  da Lei Municipal 1001 de 12 de dezembro de 2011(Estatuto dos Servidores 
Públicos de Uniflor Municipais); 

Tendo em vista o requerido no Protocolo nº268/2022 da 
Secretaria Geral desta Câmara Municipal em data de 20 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Conceder ao servidor JOÃO FERREIRA LEITE, portador da C.I RG 
5.359.783-1 SSP/PR,  Escriturário, Lotado na Secretaria desta Câmara Municipal, vinte 
(20) dias de férias consecutivas, relativas ao período aquisitivo de 30/05/2021 à 
29/05/2022, a partir do dia  03 de outubro de 2022, devendo o referido servidor retornar 
às suas atividades normais no dia 23 de outubro do corrente ano. 

ARTIGO 2º - DETERMINAR ao Setor de Contabilidade, o empenho e pagamento da 
importância equivalente à (1/3) da remuneração de vinte (20) dias de férias 
consecutivos e dez (10) dias de pecúnia a ser percebido no mês de outubro de 
2022, a título de gratificação, de acordo com o requerido. 

ARTIGO 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.   

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná,  28   de setembro de 2022. 

                                     

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 081/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão presencial nº. 039/2022, tipo MENOR POR ITEM, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS (GÊNEROS DE PADARIA), PARA 
ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS de Cruzeiro do Sul/PR, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que acompanha(m) o presente edital, de acordo 
com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 14 DE 
OUTUBRO DE 2022, com recebimentos dos envelopes de documentações, até as 8h30m, em 
sessão pública presencial a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 
14/10/2022, na Sala de Licitações do Município de Cruzeiro do Sul PR, Situada na Av. Dr. 
Gastão Vidigal 600 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 
 
 

 
Cruzeiro do Sul, 29 de setembro de 2022. 

      
 
 
 
 
  

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2022 
Dispensa Eletrônica  nº 024/2022 Processo administrativo 079/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 

n° 600, Centro, inscrita sob o CNPJ- n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN doravante denominado 
CONTRATANTE,  
A empresa A.A DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA – EPP 

– ATIVA ATACADO CNPJ: 17.063.632/0001-05, EMAIL: licitacao@ativaatacado.com.br; 
licitacao2@ativaatacado.com.br TELEFONE  (43) 3032-5600, com endereço na Rua Rio Grande 
do Norte 445, centro CEP 86.026 – 490 – Londrina - Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 

OBJETO Fornecimento de materiais elétricos específicos para a iluminação das 
decorações natalinas, a serem produzidas pelo projeto ARTE E RECICLAR – A MAGIA 
DO NATAL, de Cruzeiro do Sul, 

Item Cód. QTD UNID DESCRIÇÃO Marca  Vlr 
Unit Vlr Total 

01 37743 01 ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR VERDE: Mangueira luminosa 
LED para uso externo, em PVC flexível transparente com 11 mm 
de diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor Verde 
(Warm), com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear fixadas de 
forma que permita a visualização das lâmpadas de 360º, com  de 
corte a cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A cada rolo com 100 
metros deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 conexões de 
emendas e 05 capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 912,5
0 912,50

02 37744 
 

01 
 

ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR AZUL: Mangueira luminosa LED 
para uso externo, em PVC flexível transparente com 11 mm de 
diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor Azul (Warm), 
com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear fixadas de forma 
que permita a visualização das lâmpadas de 360º, com  de corte a 
cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A cada rolo com 100 metros 
deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 conexões de emendas e 05 
capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 

912,5
0 912,50

03 37745 
 

01 
 

ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR VERMELHO: Mangueira 
luminosa LED para uso externo, em PVC flexível transparente 
com 11 mm de diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor 
Vermelho (Warm), com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear 
fixadas de forma que permita a visualização das lâmpadas de 
360º, com  de corte a cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A 
cada rolo com 100 metros deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 
conexões de emendas e 05 capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 

912,5
0 912,50

04 37746 
 

01 
 

ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR BRANCA: Mangueira luminosa 
LED para uso externo, em PVC flexível transparente com 11 mm 
de diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor Branco 
Quente (Warm), com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear 
fixadas de forma que permita a visualização das lâmpadas de 
360º, com  de corte a cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A 
cada rolo com 100 metros deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 
conexões de emendas e 05 capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 

912,5
0 912,50

05 37747 
 

30 
 

UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS BRANCO :Cordão com 100 leds - fixos 
(sem pisca), na cor Branco Frio tomada macho/fêmea para unir 
até 05 conjuntos, para uso externo, resistente a chuva, com 
resina na base dos leds, totalmente à prova de água, fiação na 
cor transparente, diâmetro do fio 2mm, no mínimo. 
comprimento total mínimo 10 metros, tensão 200 volts, potência 
mínima 4 volts, cor dos leds: Branco Frio ip44. CADA CORDÃO 
DVERÁ CONTER 100 LEDS. 

BE KASA 

54,00 1620,00

06 37748 60 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS  VERMELHO E BRANCO: Cordão com 100 
leds - alternado, 80 cor Vermelho fixo e 20 na cor Branco Frio 
com efeito strobo, sendo a cada 5 Warm fixo 1 Branoc Frio com 
efeito strobo,  tomada macho/fêmea para unir até 05 conjuntos, 

BE KASA 
69,90 4.194,00
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para uso externo, resistente a chuva, com resina na base dos 
leds, totalmente à prova de água, fiação na cor transparente, 
diâmetro do fio 2mm, no mínimo. comprimento total mínimo 10 
metros, tensão 200 volts, potência mínima 4 volt. CADA CORDÃO 
DVERÁ CONTER 100 LEDS. 

07 37749 60 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS AZUL: Cordão com 100 leds - alternado, 
80 cor Azul fixo e 20 na cor Branco Frio com efeito strobo, sendo 
a cada 5 Warm fixo 1 Branoc Frio com efeito strobo,  tomada 
macho/fêmea para unir até 05 conjuntos, para uso externo, 
resistente a chuva, com resina na base dos leds, totalmente à 
prova de água, fiação na cor transparente, diâmetro do fio 2mm, 
no mínimo. comprimento total mínimo 10 metros, tensão 200 
volts, potência mínima 4 volt. CADA CORDÃO DVERÁ CONTER 100 
LEDS. 

BE KASA 

69,90 4.194,00

08 37750 60 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS VERDE: Cordão com 100 leds - alternado, 
80 cor Verde fixo e 20 na cor Branco Frio com efeito strobo, 
sendo a cada 5 Warm fixo 1 Branoc Frio com efeito strobo,  
tomada macho/fêmea para unir até 05 conjuntos, para uso 
externo, resistente a chuva, com resina na base dos leds, 
totalmente à prova de água, fiação na cor transparente, diâmetro 
do fio 2mm, no mínimo. comprimento total mínimo 10 metros, 
tensão 200 volts, potência mínima 4 volt. CADA CORDÃO DVERÁ 
CONTER 100 LEDS. 

BE KASA 

69,90 4.194,00

09 37751 120 UNID CONECTOR DE LED BE KASA 9,90 1188,00

10 37752 350 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS – FIXOS (SEM PISCA), NA COR BRANCO 
QUENTE, TOMADA MACHO/FÊMEA PARA UNIR ATÉ 05 
CONJUNTOS, PARA USO EXTERNO, RESISTENTE A CHUVA, COM 
RESINA NA BASE DOS LEDS, TOTALMENTE À PROVA DE D’ÁGUA, 
FIAÇÃO NA COR TRANSPARENTE, DIÂMETRO DO FIO 2mm, NO 
MÍNIMO. COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 10 METROS, TENSÃO 
200 VOLTS, POTÊNCIA mínima 4 VOLTS, COR DOS LEDS: BRANCO 
QUENTE IP44. 

BE KASA 

54,00 18.900,00

11 37753 10 UNID SHOW FALL 60CM 33LEDS. Pisca Led Turbo Snow Fall 60cm 110 
ou 220v 1 Tubo 33 Leds 331 

BE KASA 34,90 349,00

12 37754 04 UNID Refletor de Led RGB 100w BE KASA 250,0
0 1.000,00

 
VIGENCIA DO CONTRATO: - O prsente contrato terá validade até 31 de Dezembro de 2022 

VALOR: importância total de R$ 16.244,10 (dezesseis mil duzentos e quarenta e quatro reais e 
dez centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 –12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FORO. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 

.Cruzeiro do Sul, Paraná, em  28 de setembro de 2022. 

        Marcos CesarSugigan                   A.A Distrib e Import De Artigos De Dec Ltda – Epp  
Prefeito Municipal            Empresário 

 
__________________________________________________________ 

Fiscal do Contrato 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                   ___________________________ 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  

CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto, objetivando  Contratação de Empresa  para fornecimento de materiais 
elétricos específicos para a iluminação das decorações natalinas, a serem produzidas pelo 
projeto ARTE E RECICLAR – A MAGIA DO NATAL, conforme do edital, a empresa: A.A 
DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA – EPP – ATIVA ATACADO 
CNPJ: 17.063.632/0001-05, com endereço na Rua Rio Grande do Norte 445, centro CEP 86.026 – 
490 – Londrina - Estado do Paraná, no valor total de R$ 39.289,00 (trina e nove mil duzentos e 
oitenta e nove reais), como segue:  

Item Cód. QTD UNID DESCRIÇÃO Marca  Vlr 
Unit Vlr Total 

01 37743 01 ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR VERDE: Mangueira luminosa 
LED para uso externo, em PVC flexível transparente com 11 mm 
de diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor Verde 
(Warm), com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear fixadas de 
forma que permita a visualização das lâmpadas de 360º, com  de 
corte a cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A cada rolo com 100 
metros deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 conexões de 
emendas e 05 capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 912,50 912,50

02 37744 
 

01 
 

ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR AZUL: Mangueira luminosa LED 
para uso externo, em PVC flexível transparente com 11 mm de 
diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor Azul (Warm), 
com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear fixadas de forma 
que permita a visualização das lâmpadas de 360º, com  de corte a 
cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A cada rolo com 100 metros 
deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 conexões de emendas e 05 
capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 912,50 912,50

03 37745 
 

01 
 

ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR VERMELHO: Mangueira 
luminosa LED para uso externo, em PVC flexível transparente 
com 11 mm de diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor 
Vermelho (Warm), com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear 
fixadas de forma que permita a visualização das lâmpadas de 
360º, com  de corte a cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A 
cada rolo com 100 metros deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 
conexões de emendas e 05 capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 912,50 912,50

04 37746 
 

01 
 

ROLO 

MANGUEIRA LUMINOSA LEDCOR BRANCA: Mangueira luminosa 
LED para uso externo, em PVC flexível transparente com 11 mm 
de diâmetro, com 02 fios, com lâmpadas LED na cor Branco 
Quente (Warm), com no mínimo de 24 lâmpadas LED mt/linear 
fixadas de forma que permita a visualização das lâmpadas de 
360º, com  de corte a cada 01 metro. Tensão de 220 volts. - A 
cada rolo com 100 metros deve vir: 05 rabichos/cabo força, 05 
conexões de emendas e 05 capas de acabamento de terminação. 

BE KASA 912,50 912,50

05 37747 
 

30 
 

UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS BRANCO :Cordão com 100 leds - fixos 
(sem pisca), na cor Branco Frio tomada macho/fêmea para unir 
até 05 conjuntos, para uso externo, resistente a chuva, com 
resina na base dos leds, totalmente à prova de água, fiação na 
cor transparente, diâmetro do fio 2mm, no mínimo. 
comprimento total mínimo 10 metros, tensão 200 volts, potência 
mínima 4 volts, cor dos leds: Branco Frio ip44. CADA CORDÃO 

BE KASA 54,00 1620,00
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DVERÁ CONTER 100 LEDS. 

06 37748 60 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS  VERMELHO E BRANCO: Cordão com 100 
leds - alternado, 80 cor Vermelho fixo e 20 na cor Branco Frio 
com efeito strobo, sendo a cada 5 Warm fixo 1 Branoc Frio com 
efeito strobo,  tomada macho/fêmea para unir até 05 conjuntos, 
para uso externo, resistente a chuva, com resina na base dos 
leds, totalmente à prova de água, fiação na cor transparente, 
diâmetro do fio 2mm, no mínimo. comprimento total mínimo 10 
metros, tensão 200 volts, potência mínima 4 volt. CADA CORDÃO 
DVERÁ CONTER 100 LEDS. 

BE KASA 69,90 4.194,00

07 37749 60 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS AZUL: Cordão com 100 leds - alternado, 
80 cor Azul fixo e 20 na cor Branco Frio com efeito strobo, sendo 
a cada 5 Warm fixo 1 Branoc Frio com efeito strobo,  tomada 
macho/fêmea para unir até 05 conjuntos, para uso externo, 
resistente a chuva, com resina na base dos leds, totalmente à 
prova de água, fiação na cor transparente, diâmetro do fio 2mm, 
no mínimo. comprimento total mínimo 10 metros, tensão 200 
volts, potência mínima 4 volt. CADA CORDÃO DVERÁ CONTER 100 
LEDS. 

BE KASA 69,90 4.194,00

08 37750 60 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS VERDE: Cordão com 100 leds - alternado, 
80 cor Verde fixo e 20 na cor Branco Frio com efeito strobo, 
sendo a cada 5 Warm fixo 1 Branoc Frio com efeito strobo,  
tomada macho/fêmea para unir até 05 conjuntos, para uso 
externo, resistente a chuva, com resina na base dos leds, 
totalmente à prova de água, fiação na cor transparente, diâmetro 
do fio 2mm, no mínimo. comprimento total mínimo 10 metros, 
tensão 200 volts, potência mínima 4 volt. CADA CORDÃO DVERÁ 
CONTER 100 LEDS. 

BE KASA 69,90 4.194,00

09 37751 120 UNID CONECTOR DE LED BE KASA 9,90 1188,00

10 37752 350 UNID 

CORDÃO COM 100 LEDS – FIXOS (SEM PISCA), NA COR BRANCO 
QUENTE, TOMADA MACHO/FÊMEA PARA UNIR ATÉ 05 
CONJUNTOS, PARA USO EXTERNO, RESISTENTE A CHUVA, COM 
RESINA NA BASE DOS LEDS, TOTALMENTE À PROVA DE D’ÁGUA, 
FIAÇÃO NA COR TRANSPARENTE, DIÂMETRO DO FIO 2mm, NO 
MÍNIMO. COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 10 METROS, TENSÃO 
200 VOLTS, POTÊNCIA mínima 4 VOLTS, COR DOS LEDS: BRANCO 
QUENTE IP44. 

BE KASA 54,00 18.900,00

11 37753 10 UNID SHOW FALL 60CM 33LEDS. Pisca Led Turbo Snow Fall 60cm 110 
ou 220v 1 Tubo 33 Leds 331 BE KASA 34,90 349,00

12 37754 04 UNID Refletor de Led RGB 100w BE KASA 250,00 1.000,00
Valor total .......................................................................................................................................................................... 39.289,00

 
Cruzeiro do Sul, 27 de setembro de 2022 

 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PROCESSO 04/2022 

 
Considerando a solicitação oriunda do Fundo de Previdêncial Social dos Servidores 

Públicos do Município de Flórida, considerando a indicação de dotações orçamentárias e 
disponibilidade de caixa, considerando a manifestação da assessoria jurídica quanto a 
regularidade, considerando a oportunidade e conveniência em relação a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão, 
incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, 
implantação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e 
suporte técnicos relacionados, DECLARO inexigível a licitação, com fundamento no art. 
25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da: ELOTECH – GESTÃO PÚBLICA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 80.896.194/0001-94, para a prestação dos serviços acima referidos, no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

Fica desde já ratificada a inexigibilidade, para todos os fins, declarando-se a 
regularidade empresa junto ao INSS e FGTS. 

 
 
Flórida, 28 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO PEREIRA 
Presidente FPSSPMF 
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Romualdo Adriano Rodrigues
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO N° 67/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Ourizona – PR 
CONTRATADA: ALPHA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL DE 
OURIZONA  
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 0,943 
% sobre o valor atualizado da proposta inicial da CONTRATADA, 
com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia e parecer 
jurídico. Com base no acréscimo, que perfaz o valor de R$ 8.755,84 
(Oito mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos) fica definido o novo valor contratual no importe de R$ 
937.335,32 (Novecentos e trinta e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e trinta e dois centavos). 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
Data da assinatura: 29 de setembro de 2022. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – PR 
 
Ourizona, 29/09/2022. 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022 – CMU 

Ratifico por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de equipamentos de sonorização 

do Plenário da Câmara do Município de Uniflor, conforme descrito no Termo de Referência, 

em favor da empresa: MARP COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ: 

24.126.407/0001-28,  no Valor Total de R$ 12.472,00 (Doze mil quatrocentos e setenta e dois 

reais), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 9.412/2018 e suas 

alterações posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do 

mesmo Diploma Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo 

Administrativo nº 07/2022 – CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor,  28 de setembro de 2022. 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 025/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta reais), do 
Secretário Municipal de Saúde o Sr. DEJACI DIAS DE OLIVEIRA. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
18 a 20/09/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
FOZ DO IGUAÇU/PR 

  
a) XXXVI Congresso Estadual 

de Secretarias Municipais de 
Saúde do Paraná. 

b) "Os desafios da gestão 
Municipal da Saúde Pós-
Pandemia" 

           TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado de ônibus particular. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 27 de setembro de 2022 
 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 026/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta reais), do 
Diretor Administrativo da Secretária Municipal de Saúde o Sr. FERNANDO LOPES. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
18 a 20/09/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
FOZ DO IGUAÇU/PR 

  
a) XXXVI Congresso Estadual 

de Secretarias Municipais de 
Saúde do Paraná. 

b) "Os desafios da gestão 
Municipal da Saúde Pós-
Pandemia" 

           TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado de ônibus particular. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 27 de setembro de 2022 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MOVVI SISTEMAS LTDA, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços especializados de uso de plataforma web de 
gerenciamento e reconhecimento de caracteres por URC 
de placas veiculares. . 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 8.790,00 (oito mil, setecentos e noventa reais)  

Vigência do contrato : 31 de março de 2023. 
 

 
Flórida, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.09.26 
13:35:53 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 001/2022 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do termo de adesão e do plano de 
ação da DELIBERAÇÃO Nº 015/2022 - CEDI/PR para execução 
de projetos, programas e serviços para o atendimento de 
pessoas idosas, incluindo o SCFV e aprimoramento do 
controle social e fortalecimento dos Conselhos Municipais 
dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto na Lei Municipal N° 338 de 28 de junho de 2010 e a deliberação ocorrida em 21 de setembro de 
2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Aprovar o termo de adesão e do plano de ação da DELIBERAÇÃO Nº 015/2022 - CEDI/PR para 
execução de projetos, programas e serviços para o atendimento de pessoas idosas, incluindo o SCFV e 
aprimoramento do controle social e fortalecimento dos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa 
Idosa. 
 
Art. 2º - Considerar para o referido repasse também a denominação Incentivo de Garantia de Direitos à 
Pessoa Idosa - Centro de Convivência, como apresentado no Sistema Fundo a Fundo (SIFF) da Secretaria 
da Justiça, Família e Trabalho (SEJUF) do estado do Paraná. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Flórida, 28 de setembro de 2022. 
 

 
 

 
CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE 

PRESIDENTE CMDI 
 

CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE

                   

               

    

ESTADO DO PARANÁ 
       

 

 

         

     

PREGÃO ELETRÔNICO 
         

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
  

          

     

Nr.:   59/2022 
          

              

   

CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1314 
      

     

   Processo Adm.: 153/2022 
  

   

Endereço: Rua Bela Vista, 1014 - Centro 
    

         

     

   Data do Processo: 22/08/2022 
  

   

CEP: 87170-000 - Ourizona 
    

         

               

 
                   

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
                   

  

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 1 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

                   

 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
                   

    

        a) Nr. Processo: 
  

153/2022 
    

        b) Nr. Licitação: 
 

59/2022 - PE 
    

        c) Modalidade:   Pregão eletrônico 
 

      

d) Data da homologação:        28/09/2022 

    

        e) Objeto da Licitação: 

 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO. 

 
      Participante: C. B. DE MORAES & CIA LTDA – EPP 

    

Total do Participante: 
        

    

144.012,00 
   

          

               

     

Total Geral: 
       

     

144.012,00 
  

          

               

            

  

Ourizona,  
 

28 de Setembro de 2022 
     

           

           

        

Assinatura do Responsável 
  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 014/2022 - CMDCA 
 
Dispõe sobre a aprovação e convocação da realização da IX 
Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes de Flórida - Paraná. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014; sua alteração Lei Municipal 
N° 500 de 01 de junho de 2015; sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 639 de 07 de agosto de 2020 e a 
deliberação ocorrida em 21 de setembro de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar e convocar a realização da IX Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes de Flórida a realizar-se no dia 26 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º - Aprovar como tema central “A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em 
tempos de pandemia pela Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e 
garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade. ” 
 
Art. 3º - A IX Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de Flórida tem por 
objetivo promover ampla mobilização social para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da Covid-19 na 
vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para a construção de propostas de ações e políticas 
públicas que garantam os seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da realização da IX Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes de Flórida ocorrerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de Flórida - Paraná. 
 
Art. 5º - Constituir uma Comissão Organizadora composta paritariamente com representantes do governo 
e da sociedade civil. Sendo composta por: 
 
Representantes Governamentais 
Lunara Scandelae Leoni 
Vanda Regina Tomazini 
 
Representantes Não-Governamentais 
Dulcinéia Turra Bulgarelli  
Erlines Aparecida Geraldo de Lima 
 
Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 28 de setembro de 2022. 

 
 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli 
PRESIDENTE CMDCA 

Dulcinéia Turra Bulgarelli
PRESIDENTE CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2022 
DISPENSA 66/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  INOVA TRUCK LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A 

REGULARIZAÇÃO DOS TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE. 

Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 11.445,97 (Onze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 28 de setembro de 2022. 

 

 

Ourizona-PR, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO 
LEILÃO PÚBLICO N°. 01/2022 

 
OBJETO: Alienação de bem móvel, em condição de circulação, veículo WV gol ano 2011/2012, do 
conselho tutelar, conforme edital e laudo de avaliação. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR torna público o extrato do leilão público n° 01/2022, 
processo licitatório n°. 151/2022, regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e as alterações posteriores, sendo o 
presente leilão do tipo maior lance, conforme especificações do edital. cujo resultado foi o seguinte: 
 

Objeto ARREMATANTE VALOR 
VEÍCULO WV GOL ANO 
2011/2012, DO 
CONSELHO TUTELAR, 
CONFORME EDITAL E 
LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Mauricio de Freitas R$ 16.650,00 

 
Encerrado o leilão, lavrou-se a ata, que foi assinada pelo leiloeiro o Sr. Oswaldo Magi filho e pelos demais 
membros da comissão de leilão. 
 
Ourizona, 21 de setembro de 2022.  
 
 
Manoel Rodrigo Amado  
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   55/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

144/2022

02/08/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  13.979/2020,  Art.  4,  G  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

28/09/2022
Pregão eletrônico
55/2022 - PE
144/2022

AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS EM DATAS
COMEMORATIVAS NO MUNICÍPIO.

Participante: E.O.L. RODRIGUES PESCA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 KIT PIROTECNICO METRALHADORA 120 TB - B 10,000 UN 2.150,00 21.500,00

2 KIT PIROTECNICO METRALHADORA 300 TB - B 8,000 UN 4.750,00 38.000,00

3 KIT PIROTECNICO 88 TUBOS 2AB W - B RUIDO 6,000 UN 2.380,00 14.280,00

4 KIT PIROTECNICO 40 TUBOS 2AB MDA-B RUIDOS TRASSANTE COM
PONT

5,000 UN 1.690,00 8.450,00

5 KIT PIROTECNICO 40 TUBOS 2AB COMETA CORES E EFEITO - B
RUIDO

5,000 UN 1.690,00 8.450,00

Total do Participante: 90.680,00

Total Geral: 90.680,00

Assinatura do Responsável

28 de Setembro de 2022Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – 
PREGÃO PRESENCIAL 60/2022 

 
O Prefeito Municipal, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:  
Processo: 156/2022 Licitação n.º: 60/2022  
Modalidade: Pregão Presencial 
  
Data de Homologação e Adjudicação: 28/09/2022 
 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REPAROS, MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
Contratada: IMPERIAL ENGENHARIA E AGROPECUARIA  
Lote 1 – Valor: R$ 136.000,00 (Cento e trinta e seis mil reais). 
Lote 5 – Valor: R$ 40.990,00 (Quarenta mil novecentos e noventa reais). 
 
Contratada: AIRTO PONTES BARBOSA – ME 
Lote 2 – Valor: R$ 138.720,00 (Cento e trinta e oito mil setecentos e vinte reais).  
Lote 3 – Valor: R$ 21.850,00 (Vinte e um mil oitocentos e cinquenta reais). 
Lote 4 – Valor: R$ 22.670,00 (Vinte e dois mil seiscentos e setenta reais). 
Lote 6 – Valor: R$ 12.370,00 (Doze mil trezentos e setenta reais).  
 
 
Total Geral: R$ 372.600,00 (Trezentos e setenta e dois mil e seiscentos reais). 
 
 
Ourizona, PR 28 de setembro de 2022 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – 
PREGÃO PRESENCIAL 58/2022 

 
O Prefeito Municipal, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:  
Processo: 152/2022 Licitação n.º: 58/2022  
Modalidade: Pregão Presencial 
  
Data de Homologação e Adjudicação: 28/09/2022 
 
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 
Contratada: NASRALLAH E NASRALLAH LTDA - ME 
Lote 1 - Valor: R$ 1.898,80 (Um mil oitocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos. 
Lote 2 – Valor: R$ 64.995,00 (Sessenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais). 
Lote 3 – Valor: 52.550,10 (Cinquenta e dois mil quinhentos e cinquenta reais e dez centavos). 
Lote 7 – Valor: 88.550,00 (Oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
Contratada: C.B. DE MORAES & CIA LTA – EPP 
Lote 4 – Valor: R$ 43.100,00 (Quarenta e três mil e cem reais). 
 
Contratada: AIRTO PONTES BARBOSA – ME 
Lote 5 – Valor: R$ 34.501,50 (Trinta e quatro mil quinhentos e um reais e cinquenta centavos). 
Lote 6 – Valor: R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais). 
 
Contratada: IMPERIAL ENGENHARIA E AGROPECUARIA  
Lote 8 – Valor: 52.900,00 (Cinquenta e dois mil e novecentos reais). 
Lote 9 – Valor: 18.899,75 (Dezoito mil oitocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
Total Geral: R$ 362.095,15 (Trezentos e sessenta e dois mil e noventa e cinco reais e quinze 
centavos). 
 
 
Ourizona, PR 28 de setembro de 2022 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
 

Câmara Municipal de Uniflor, 28 de setembro de 2022.

Romualdo Adriano Rodrigues

Foro: Comarca de Mandaguaçu 

Ourizona, 29/09/2022.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 28 de setembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Encerrado o leilão, lavrou se a ata
membros da comissão de leilão.

Ourizona, 21 de setembro de 2022.

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito

Ourizona, PR 28 de setembro de 2022

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Ourizona, PR 28 de setembro de 2022

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
            Em, 27 de setembro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
            Em, 27 de setembro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal
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GIONALe
    

                 

               

    

ESTADO DO PARANÁ 
       

 

 

         

     

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
         

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
  

          

     

Nr.:   66/2022 
          

              

   

CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1314 
      

     

   Processo Adm.: 167/2022 
  

   

Endereço: Rua Bela Vista, 1014 - Centro 
    

         

     

   Data do Processo: 19/09/2022 
  

   

CEP: 87170-000 - Ourizona 
    

         

               

 
    

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
    

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

    

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
    

  

a) Nr. Processo: 167/2022 
  

b) Nr. Licitação: 66/2022 - DL 
  

c) Modalidade: Dispensa de licitação 
    

  

d) Data da homologação: 28/09/2022 
 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A 
REGULARIZAÇÃO DOS TACÓGRAFOS DOS VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE. 

    

       Participante: INOVA TRUCK LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

         

Total do Participante: 
          

        
 
 
 
 

 

11.445,97 
   

                     

                            

          

Total Geral: 
         

          

           11.445,97 
  

                     

                            

   

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
   

                            

     

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
     

                            

         

 

Manter os serviços de atendimento a saude da população em 
unidades basicas 

 

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 2.861,49 
    

     

 

Manter os serviços de atendimento a saude da população em 
unidades basicas 

 

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.39.00 R$ 2.861,49 
    

     

 

Oferecer Transporte Escolar 
 

06.004.12.361.0013.2040.3.3.90.30.00 R$ 2.861,49 
     

 

Oferecer Transporte Escolar 
 

06.004.12.361.0013.2040.3.3.90.39.00 R$ 2.861,50 
 

     

                            

            

  

Ourizona,  
 

28 de Setembro de 2022 
     

           

           

        

Assinatura do Responsável 
  

 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 38/2022-PMF 
 

O Município de Flórida (PR), Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 13 de outubro do ano de 2022, na plataforma BLL, 
PREGÃO ELETRÔNICO, para obra abaixo descriminada, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para fornecimento e Instalação de 
Luminárias de Led. 

120 
dias 

R$ 571.067,40 

 
PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até às 08h30min do dia 13/10/2022 na 
plataforma BLL. 
REALIZAÇÃO: Às 09h00min do dia 13 de outubro de 2022, na plataforma BLL. 
TIPO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            

Flórida (PR), 29 de setembro de 2022. 
 
  
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP- Nº 37/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Contratação de seguro para os veículos da frota municipal de Flórida. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
03 de outubro de 2022, das 08:00 às 08h30min do dia 17 de outubro de 2022, no 
site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 17 de outubro de 2022 às 09h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 50.664,89 (cinquenta mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e nove centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 29 de setembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
 

 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA N.º 065/2022 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal ANDRE 
MIRANDA DE SOUZA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
18  de setembro  de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2012 a 2016. 
 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 27 DE SETEMBRO   
DE 2022 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 38/2022-PMF 
 

O Município de Flórida (PR), Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 18 de outubro do ano de 2022, na plataforma BLL, 
PREGÃO ELETRÔNICO, para obra abaixo descriminada, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para fornecimento e Instalação de 
Luminárias de Led. 

120 
dias 

R$ 571.067,40 

 
PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até às 08h30min do dia 18/10/2022 na 
plataforma BLL. 
REALIZAÇÃO: Às 09h00min do dia 18 de outubro de 2022, na plataforma BLL. 
TIPO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            

Flórida (PR), 30 de setembro de 2022. 
 
  
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.09.30 14:11:35 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
PORTARIA Nº 053/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

Súmula: Exonera Shiguemi Hatakayama 
Dall’Ago da função de Chefe da Divisão de 
Convênios, e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Exonerar servidora pública municipal Shiguemi Hatakayama Dall’Ago, 

inscrita no RG nº 2.163.214 SSP/PR e CPF nº 781.413.039-53, lotada no cargo de Assistente 
Administrativo do quadro Estatutário deste município, da função de Chefe da Divisão de Convênios, 
a partir desta data.  

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
 

 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA N.º 062/2022 
 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 

ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal TELMA 
CARDOSO DE OLIVEIRA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
29 de AGOSTO  de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2012 a 2016. 
 
 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 27 DE SETEMBRO  
DE 2022 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Gabinete do Prefeito 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

 
PORTARIA N.º063/2022 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE, NOS 
TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 E DA 
LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que determina o Art. 134. 
da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 
09/09/2008.  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora SONIA APARECIDA 
SALES DE OLIVEIRA, licença maternidade, de 180 (cento e oitenta) dias nos 
termos do Art. 134. da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 DE 09/09/2008, 
a partir de 29 de agosto  de 2022.  

 
            Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE 
CANTELE, EM 27 DE SETEMBRO  DE 2022. 

 
 

 
  

        MARCOS CESAR SUGIGAN 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

 
PORTARIA N.064/2022 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada 
licença para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos termos do Art. 
123. da Lei N.º 023/91. 

 
        

 Servidor Período 
SANDRA MARGARETH PASIM 15 DIAS (09/09/2022) 

 
 
Art. 2o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 27 DE 
SETEMBRO  DE 2022. 
 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
 

 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA N.º 066/2022 
 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 

ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal LUCIANA 
APARECIDA LOPES DA SILVA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de 
fruição em 10 de setembro de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2018 a 2022. 
 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 28 DE SETEMBRO  
DE 2022 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

 
DECRETO N.º 140/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais;  

 
DECRETA 

 

Art. 1º) – Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado, aberto pelo Edital 002/2022, cujo resultado foi divulgado no dia 

27/09/2022.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrárias. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 30 dias do mês de 

setembro de 2022. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

 
PORTARIA N.º061/2022 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada 
licença para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos termos do Art. 
123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
RAFAELI DE FRANÇA 15 DIAS (22/08/2022) 

 
 
Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 27 DE 
SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                                                                   
Flórida (PR), 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

S EDUARDO CESNIK CARDOSO
             Pregoeiro

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 2

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

difício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 30

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIO
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 2

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE 
SETEMBRO DE 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 2

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,    
FERRAMENTAS, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL DE PINTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 115/2022,   
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 44/2022, conforme segue: 

 

 
 
 
 

RESULTADO 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 
 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer 
interessado, em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 

Paranapoema, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
Pregoeiro: João dos Santos Costa _________________________ 

JOAO DOS SANTOS 
COSTA:564364679
04

Assinado de forma digital 
por JOAO DOS SANTOS 
COSTA:56436467904 
Dados: 2022.09.30 
14:45:48 -03'00'

 

                                             PORTARIA  Nº 189/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                               CONCEDER a servidora IEDA DOS SANTOS MARTINS ,   
matricula 3442  RG/ID 7.679.785-4 SESP PR  na função de  AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM ,  na Manutenção da Divisão de Saúde  LICENÇA PRÊMIO  
90 (noventa) dias   no período de 29 de setembro de 2022 à 27 de 
dezembro de 2022   referente ao período aquisitivo de 02/05/2016 à 
01/05/2021.       

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e dois.             

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 
 

DECRETO Nº 158/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinado a reforçar as seguintes dotações:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.03.04.122.0003.2.018  Aporte Financeiro ao RPPS   
3.3.91.97.00.00 48 Aporte a cobertura do Déficit Atuarial  0001 92.000,00 

06.01.12.361.0013.2.036 
 

 Manutenção do Ensino Fundamental – Rec. 
Próprios  

  

3.3.90.30.00.00 185 Material de Consumo 0001 15.000,00 
07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à Saúde 

da População em Unidades Básicas 
  

3.3.90.14.00.00 246 Diárias – Pessoal Civil 0001 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 247 Material de Consumo 0001 100.000,00 

09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção de Praças, Logradouros e Vias 
Públicas  

  

3.3.90.30.00.00 378 Material de Consumo 0001 75.000,00 
10.02.27.812.0030.2.069  Manter e Promover Atividade Esportivas    

3.3.90.30.00.00 414 Material de Consumo 0001 13.000,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  300.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
0001 Recursos Livres - Exercício Corrente 300.000,00 
Total  300.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 30 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 

 
RESOLUÇÃO Nº019/2022 - CMAS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal 
nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 
e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e o estabelecido na Ata da 
reunião ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2022, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Resolução AD Referendum nº 04/2020 
– CEAS/PR, que estabelece procedimentos para o repasse de recursos no 
formato fundo a fundo para a modalidade “ INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL 
COVID - 19”; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania para apresentação da prestação de contas final do segundo semestre 
de 2021 na reunião ordinária do dia 27 de setembro de 2022. 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas FINAL do 2º semestre de 
2021, referente a execução de recurso da Resolução AD Referendum nº 04/2020 
– CEAS/PR– Incentivo Benefício Eventual COVID-19. 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

Cristiano Vieira da Costa 
Presidente do CMAS 

 

 
RESOLUÇÃO Nº020/2022 - CMAS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Aprova a Prestação de Contas 
referente ao cofinanciamento 
Estadual - Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
de crianças e adolescentes, 1º 
semestre de 2022. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 
abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e o estabelecido na 
Ata da reunião ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2022, e  

Considerando a adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 039/2014 
– CEAS/PR, que estabelece procedimentos para o repasse de recursos no 
formato fundo a fundo para a modalidade “PPAS IV – ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL de crianças e adolescentes”; 

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada no dia 27 de setembro de 2022; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do 1º semestre de 2022, 
referente ao cofinanciamento Estadual - Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS IV – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL de crianças e adolescentes 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
 
                                         _______________________ 

Cristiano Viera da Costa 
Presidente do CMAS de Colorado/PR 

 

 
RESOLUÇÃO Nº021/2022 - CMAS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal 
nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 
e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e o estabelecido na Ata da 
reunião ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2022, e considerando: 

- A proposta apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência do município, 
mediante demanda apresentada pelo setor do Cadastro Único e Programa 
Auxílio Brasil;  

-  As normativas previstas no CADERNO DO IGD-M e demais normativas em 
vigência afetas aos critérios de uso deste recurso;  

- A deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 27 de 
setembro de 2022;  

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º - Aprovar a utilização de recursos do IGD – PAB no valor de R$ 55.320,00 
(cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte reais), para contratação de 01 Assistente 
Social por período de 12 meses, para desenvolver ações no setor do Cadastro 
Único e Programa Auxílio Brasil. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

Cristiano Vieira da Costa 
Presidente do CMAS 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa 
Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 40-2021, com base no Art. 57, da Lei 8.666/93, conforme quadro 
abaixo: 

 

11º.   Termo Aditivo do Contrato  nº. 040/2021  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo do contrato passando de 11/10/2.022 para 11/12/2.022, 

nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93. 

 
 
 
 Itaguajé, 30 de Setembro de 2022.  

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa 
Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 40-2021, com base no Art. 57, da Lei 8.666/93, conforme quadro 
abaixo: 

 

11º.   Termo Aditivo do Contrato  nº. 040/2021  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo do contrato passando de 11/10/2.022 para 11/12/2.022, 

nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93. 

 
 
 
 Itaguajé, 30 de Setembro de 2022.  

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO-PR 
ATO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2022-

PROCESSO LICITATORIO Nº 116/2022. 
 

Considerando o § 4º do Art. 21 da Lei 8.666/93 que assim prevê: “Qualquer 
modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas”. 

Considerando a manifestação de empresas sobre o curto prazo de entrega 
do objeto em até 60 (sessenta) dias, o que restringiria a participação dos 
licitantes na sessão do Pregão Eletrônico nº 050/2022, que tem por objeto a 
Aquisição de 01 (Um) veículo para transporte de passageiros, tipo ônibus 
rodoviário, zero quilômetro, capacidade para 48 passageiros (mínimo) + motorista, 
ano/ modelo 2022/2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de 
Santo Inácio/PR, DECIDE, por razões que levaram a administração a aceitação 
do pedido dos licitantes, para melhor atender aos princípios norteadores de todo 
processo licitatório, pelo controle de todo o processo, verificado por meio do poder 
de autotutela, ALTERAR o prazo de entrega do veículo por até 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir da expedição da Solicitação de Despesa. 

 
Santo Inácio-PR-PR, 30 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

GENY 
VIOLATTO:2780387
2972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:27803872972

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS "A", "B" e "E", CONFORME RDC E 
ANVISA Nº 222 DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Processo: 044/2022 
Modalidade: Pregão nº 022/2022 
Espécie: Eletrônico  
Tipo: Menor Preço por Item – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar 
nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das 
demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 14 de Outubro de 2022. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 14/10/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
14/10/2022 às 09:00 horas do dia 14/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14 
/10/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br“Acesso 
Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 022/2022 estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 03 de outubro de 2022, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou 
no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 
 
 

Santo Inácio/PR, 30 de setembro de 2022. 

Ciro Yuji Koga 
Portaria n° 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 

dias do mês de setembro

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 

Esta resolução entra em vigor na presente data, de

Cristiano Vieira da Costa
Presidente do CMAS

INSTITUCIONAL de crianças e

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

_______________________
Cristiano Viera da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

Único e Programa Auxílio Brasil.

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Cristiano Vieira da Costa
Presidente do CMAS

Itaguajé, 30 de Setembro de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   54/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

143/2022

27/07/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  13.979/2020,  Art.  4,  G  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/09/2022
Pregão eletrônico
54/2022 - PE
143/2022

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA GARAGEM
MUNICIPAL E CAMISETAS PARA O PROJETO CIDADÕES MIRINS.

Lote: 1
Participante: M V SANTOS MULT LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CAMISA MASCULINA, TECIDO PV 100% ALGODÃO, COR A DEFINIR 60,000 UN 34,60 2.076,00

2 CAMISA FEMININA TECIDO PV 100% ALGODÃO , COR A DEFINIR,
MAN

55,000 UN 33,90 1.864,50

3 CAMISETA MANGA CURTA; TECIDO PV 67% POLIÉSTER 33%
VISCOSE, C

80,000 UN 23,60 1.888,00

4 CAMISETA MANGA LONGA; TECIDO PV 67% POLIÉSTER 33%
VISCOSE, C

80,000 UN 23,90 1.912,00

Total do Participante: 7.740,50

Lote: 2
Participante: LIRIA JONER

5 Camisetas em fio escócia, gola redonda, camuflada, com serig 140,000 UN 25,85 3.619,00

Total do Participante: 3.619,00

Total Geral: 11.359,50

Assinatura do Responsável

30 de Setembro de 2022Ourizona,

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO COMUNICA QUE O OBJETO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO TERÁ SEU PRAZO DE ENTREGA ALTERADO PARA ATÉ 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS E 
PRORROGADA A DATA DE ABERTURA DO CERTAME 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO, ZERO QUILOMETRO, CAPACIDADE PARA 48 PASSAGEIROS (MÍNIMO) + MOTORISTA, 
ANO/ MODELO 2022/2023, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO 
INÁCIO/PR. 
Departamento Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

Processo: 116/2022 

Modalidade: Pregão nº 050/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço  

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 
123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 10.024/2019, 
além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 14 de outubro de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14:30 horas do dia 14/10/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 14/10/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do município de Santo Inácio Nº 
050/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 03 de outubro de 2022, no 
Departamento de Licitações situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
 

Santo Inácio/PR, 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  042/2022-FMS 

Processo inexigibilidade nº 005/2022 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAU´DE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA, CNPJ 
77.251.544/0001-50. 

Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
PESSOAS JURÍDICAS, PARA CONTRATAÇÃO DE SERV. 

Valor do Contrato: R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 26/09/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e sete dias de setembro de 2022. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2022-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 047/2022-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: APUCARANA AUTO PEÇAS S/A 
                             CNPJ Nº 75.263.558/0003-20 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM, PARA 

ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
DOMICÍLIO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS, ATRAVÉS 
DE RECURSOS DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - PROGRAMAÇÃO 
APROVADA PELO FNAS PROGRAMA: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NÚMERO 
PROCESSO SEI: 71000083182201911. 

 Valor do Contrato: R$-84.717,50 ( Oitenta e Quatro Mil, Setecentos e Dezessete Reais 
e Cinqüenta Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 27/09/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 28/09/2022. 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2022-PMSI 

Processo dispensa nº 50/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: PLANETA SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP, CNPJ 05.081.805/0001-20. 

Objeto do Contrato: Aquisição De Materiais De Sinalização Vertical De 
Orientação E Indicativa (Cones, Barreiras E Cavaletes De Sinalização) 

Conforme As Especificações Do Termo De Referência, Em Atendimento A 
Secretaria Municipal De Obras, Viação E Serviços Do Município De Santo 

Inácio-PR. 
Valor do Contrato: R$18.026,00 (Dezoito Mil e Vinte e Seis Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 26/01/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 27 de setembro de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:2780
3872972

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 052/2022 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso 

II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa PAULO RICARDO VIDOTTO 

10298114909, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, 

estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.181.267/0001-90, quanto à - 

Aquisição Emergencial de material de higiene, (papel higiênico), para o 

abastecimento de todos os departamentos da Prefeitura Municipal de Santo Inácio-

PR, conforme as especificações contidas no termo de referência. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 16.980,00 (dezesseis 

mil, novecentos e oitenta). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 016/2022 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa 
BORDIN DECORACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade 

de Londrina, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 12.125.777/0001-61, 

quanto à contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 

divisórias e persianas de tecido para atender às necessidades do Fundo Municipal De 

Saúde De Santo Inácio. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$13.940,00 

(treze mil, novecentos e quarenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Suellen Sefrian Turcato 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:0
5155786908

Assinado de 
forma digital por 
SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

                             
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefone (44) 3440-1185 

CEP: 87670-000 
 

 

DECRETO N.º 079/2022 
 

Súmula: Concede Pensão por Morte. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 
 
Considerando o processo de Pensão por Morte da servidora aposentada LAURINA 
GERACINA DA SILVA, falecida em 26/07/2022, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE a JOSÉ MARIA DE 

SOUZA, brasileiro, servidor público municipal, nascido em 03/06/1956, residente e 
domiciliado na cidade de Inajá–PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 326.675.239-20, 
com quota vitalícia no percentual de 100%, na qualidade de cônjuge de casamento 
civil, em razão do falecimento da servidora LAURINA GERACINA DA SILVA, com 
fundamento no artigo 55 e seguintes da Lei Municipal n.º 1.212/2022 e inciso II, § 
7.º do artigo 40 da C.F./88. 

 
Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal da pensão por morte o 

valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), correspondente a 100% de 
seus proventos, conforme planilha de cálculo de proventos. 

 
Art. 3.º - A pensão será reajustada anualmente na mesma data em que 

for dada reposição salarial aos servidores ativos e inativos com fundamento no § 
8.º do artigo 40 da C.F./88. 

 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Inajá-Pr, 27 de setembro de 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 

PORTARIA N.º 093/2022, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são 
conferidas por Lei, tendo em vista CERTIDÃO DE NASCIMENTO n.º 
130047-01-55-2022-1-00014-149-0003227-56, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA À GESTANTE de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo de remuneração, desde 

a data de 02/09/2022, à ALINE BEATRIZ FERREIRA RODRIGUES, 

Funcionária Pública Municipal, exercendo o cargo de Escriturário, 

conforme Art. 1.º da Lei n.º 980/2017 de 31/05/2017. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 15 de setembro de 2022. 
  
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 094/2022, 
 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

SÚMULA: Readaptação de Servidor. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 
 

CONSIDERANDO o Art. 40 da Lei Municipal 402/90, de 28 de agosto de 1990; 
 
CONSIDERANDO Perícia Médica realiza em 21 de setembro de 2022. 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Readaptar a Servidora MARIA MARLENE CARDOSO, portadora 

do C.P.F. n.º 781.426.609-20, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
para exercer atribuições e responsabilidades compatíveis com suas limitações de 
capacidade física, com restrição a esforço físico, devendo permanecer em atividades 
leves, conforme verificada em LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA oficial, realizada em 
21/09/2022. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
EM 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

PORTARIA N.º 095/2022. 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDOS DE PERÍCIAS MÉDICAS, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em perícia médica, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Maria de Lourdes Campos Auxiliar de 
Serviços Gerais 30/08/2022 a 02/03/2023 

Pedro Antonio da Silva Lixeiro 15/09/2022 a 01/11/2022 
 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 29 de setembro de 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
 

PORTARIA N.º 096/2022, 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei, 
 

CONSIDERANDO a Lei 1.220/2022, de 27 de setembro de 2022, que institui a função de 
Coordenador da Unidade de Cadastramento (UMC) do Município de Inajá 
junto ao INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Designar o servidor EDSON VANDER TRESSA DA 

SILVA, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, portador do C.I./R.G. n.º 4.297.618-
0/SSP-PR e C.P.F. n.º 733.527.139-87, para atender a encargos na função de 
Coordenador da Unidade de Cadastramento (UMC) do Município de Inajá junto ao 
INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária desde a data de 01 de 
setembro de 2022. 

 
Art. 2.º - Conforme designação do artigo anterior, o servidor fica 

com direito a adicional de função de 40% sobre seu vencimento base do cargo efetivo. 
 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO  

 
 

CONTRATO: Nº 227/2020. 
 
DISPENSA Nº - 063/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: ÁGUIA PLACAS LTDA – ME. 

CNPJ: 11.148.003/0001-93. 

Objetivo:_ SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS (CARRO E MOTO) 
PADRÃO MERCOSUL, AFIM DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato, 
por mais 12 (doze) meses, o contrato firmado em 06/07/2020, contados a partir de 07 (sete) de Julho 
de dois mil e vinte e dois, com novo término em 07/07/2023, nos termos previstos em sua Cláusula 
Primeira do contrato original. 
 

                             
 

  Colorado-Pr, 01 de Julho de 2022. 
 

 
___________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 383/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 42/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ A G KIENEN & CIA LTDA 

CNPJ: ................................. 82.225.947/0001-65 

OBJETIVO:....................... Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para a Secretaria de Saúde do município de Colorado, Estado do 

Paraná. 

Valor: R$ 37.335,00 (trinta e sete mil trezentos e trinta e cinco reais). 

  ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 7 BR0267292 IMIPRAMINA PRINCIPIO ATIVO 
CLORIDRATO 25 MG - BR0267292 IMIPRAMINA 
PRINCIPIO ATIVO CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 
Cod. 59682 

COMPRIMI
DO 

CRISTÁLIA 
CRISTÁLIA 

24000 0,4350 10.440,00  

 30 BR0269962 DOMPERIDONA 10 MG - BR0269962 
DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDO Cod. 59700 

COMPRIMI
DO 

GERMED 
GERMED 

24000 0,0845 2.028,00  

 39 BR0270911 PARACETAMOL ASSOCIADO COM 
CAFEÍNA E CARISOPRODOL - BR0270911 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CAFEÍNA E 
CARISOPRODOL 350 MG + 50 MG + 150 MG 
COMPRIMIDOS Cod. 59704 

COMPRIMI
DO 

BRAINFARMA 
BRAINFARM 

30000 0,4600 13.800,00  

 68 BR0273473 LORAZEPAM, CONCETRAÇÃO: 2MG, 
COMPRIMIDO - BR0273473 LORAZEPAM, 
CONCETRAÇÃO: 2MG, COMPRIMIDO Cod. 60623 

COMPRIMI
DO 

E.M.S E.M.S 9000 0,2400 2.160,00  

 143 BR0284465 - ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 MG - 
BR0284465 - ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 MG Cod. 57602 

COMPRIMI
DO 

E.M.S E.M.S 9000 0,1900 1.710,00  

 144 BR0362721 BISOPROLOL FUMARATO 10 MG - 
BR0362721 BISOPROLOL FUMARATO - CONCETRAÇÃO 
10 MG Cod. 60645 

COMPRIMI
DO 

E.M.S E.M.S 3000 0,9500 2.850,00  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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 152 BR0271358 ALPRAZOLAM  DOSAGEM 0,25MG - 
BR0271358 ALPRAZOLAM  DOSAGEM 0,25MG Cod. 
60649 

COMPRIMI
DO 

E.M.S E.M.S 3000 0,0990 297,00  

 153 BR0362719 BISOPROLOL FUMARATO 1,25 MG - 
BR0362719 BISOPROLOL FUMARATO - 
CONCETRAÇÃO: 1,25 MG COMPRIMIDO Cod. 59708 

COMPRIMI
DO 

E.M.S E.M.S 3000 0,7000 2.100,00  

 156 BR0362720 BISOPROLOL FUMARATO - 
CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG - BR0362720 BISOPROLOL 
FUMARATO - CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG Cod. 60650 

COMPRIMI
DO 

E.M.S E.M.S 3000 0,6500 1.950,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 1494 352/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 3306 704/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 1303 378/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 351/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 3307 705/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 
 
Homologado: 05 de SETEMBRO de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 23 de SETEMBRO  de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 384/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 42/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CENTERMED C. DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 03.652.030/0003-32. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para a Secretaria de Saúde do município de Colorado, Estado do 

Paraná 

Valor: R$ 7.720,00 (sete mil setecentos e vinte reais). 

  ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 41 BR0270992 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 
POTÁSSICO, DOSAGEM: - BR0270992 
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 
POTÁSSICO, DOSAGEM: 50 MG - COMPRIMIDOS 
Cod. 60616 

COMPRIMIDO GEOLAB cx c/ 500 POL 100000 0,0600 6.000,00  

 47 BR0271773 BROMAZEPAM 3 MG - BR0271773 
BROMAZEPAM 3 MG COMPRIMIDO Cod. 59696 

COMPRIMIDO BRAINFARMA CX C/ 
30  

9000 0,0800 720,00  

 150 BR0272093 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
COMPOSIÇÃO - BR0272093 VITAMINAS DO 
COMPLEXO B COMPOSIÇÃO BASICA B1-5MG, B2-
2MG, B5-3MG, PP20MG DRAGEA/CAPSULA Cod. 
60647 

CAPSULA VITAMED CX C/ 500 
CO 

25000 0,0400 1.000,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 1494 352/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 3306 704/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 1303 378/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 351/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 3307 705/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 
 
Homologado: 05 de setembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 23 de setembro  de 2022. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 385/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 42/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CIRURGICA ITAMBE 

CNPJ: ................................. 26.847.096/0001-11 

OBJETIVO:....................... Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para a Secretaria de Saúde do município de Colorado, Estado do 

Paraná 

Valor: R$ 21.980,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta reais). 

  ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 107 BR0351478 ETODOLACO 500 MG - BR0351478 ETODOLACO 500 
MG Cod. 59718 

COMPRIMIDO APSEN  3000 1,7600 5.280,00  

7
.
2
0
0
,
0
0 

113 BR0378572 PARCETAMOLCOMPOSTO ASSOCIADO A 
CLORFENIRAMINA - BR0378572 PARCETAMOLCOMPOSTO 
ASSOCIADO A CLORFENIRAMINA E FENILEFRINA 
CONENTRAÇÃO 400MG+4MG+4MG Cod. 60639 

UNIDADE BRASTER
APICA  

24000 0,3000   

 125 BR0406308 GENTAMICINA  5MG/ML - BR0406308 
GENTAMICINA  COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO 
CONCETRAÇÃO:  5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00ML Cod. 60641 

FRASCO ALLERGA
N  

1000 9,5000 9.500,00  

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 1494 352/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 3306 704/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 1303 378/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 351/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 3307 705/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 
 
Homologado: 05 de setembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 23 de setembro  de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

  Colorado

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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 EXTRATO DO CONTRATO. 

 
CONTRATO:........................Nº408/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 16/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SCANDELAI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

CNPJ: .................................  16.852.133/0001-26 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente  REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ SHUZI OURA do Município de Colorado, Estado do 

Paraná de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes 

integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 16/2022 juntamente com seus Anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 359.454,00 (trezentos e cinqüenta e 

nove mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

11.002.14.452.0002.1.015 – ORÇAMENTO IMPOSTIVO – EC Nº 86/2015 -Fonte 1000- 4.4.90.51.01.99 – OUTRAS EDIFICAÇÕES. 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de serviço, 

pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 90(noventa) dias e será contado a partir da 

emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 

57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 
Adjudicado:  29 de setembro de 2022. 
Homologado: 29 de setembro de 2022. 

Colorado (PR), 30 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 065/2022. 
 
OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS (RATEIO E CONTRIBUIÇÕES), 
REFERENTE ADESÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE PARA ATENDER 
AOS USÚARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE 
COLORADO. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP. 
CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

VALOR: R$ 309.022,22 (TREZENTOS E NOVE MIL, VINTE E DOIS REAIS E VINTE 
E DOIS CENTAVOS). 
 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2.022. 
 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP - CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

 
 

Colorado-Pr, 29 de Setembro de 2022. 
 
 

 
_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO              PREFEITO                                                                               
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ESTADO DO PARANÁ 
       

 

 

         

     

TOMADA DE PREÇO 
         

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
  

          

     

Nr.:   16/2022 
          

                         

   

CNPJ: 76.970.326/0001-03 Telefone: (44) 3321-1227 
      

     

   Processo Adm.: 187/2022 
  

   

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTRO 
    

         

     

   Data do Processo: 19/08/2022 
  

   

CEP: 86690-000 - Colorado 
    

         

               

 

   

                                   

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

   

                                   

   

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

   

                                   

  

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
   

                                   

       

a) Nr. Processo: 
  

187/2022 
 

       

b) Nr. Licitação: 
 

16/2022 - TP 
   

       

c) Modalidade: Tomada de Preço 
   

          

29/09/2022 
   

       

e) Objeto da Licitação: 
 

Contratação empresa para reforma da Escola Municipal Professor Luiz Shuzi Oura do 
Município de Colorado, Estado do Paraná. 

     

                 

                                   

   

Participante: SCANDELAI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
     

                                   

   

Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
     

                                   

   

1 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ SHUZI OURA  871,80 M² 
 

 359.454,00 
     

                                   

               

Total do Participante: 
           

               

359.454,00 
    

                            

                                   

                

Total Geral: 
          

                

359.454,00 
   

                            

                                   

     

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
    

                                   

        

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
      

                                   

           

 

CONSTRUÇÃO E AMPLKIAÇÃO DOS CENTROS 
EDUCACIONAIS 

 

11.002.14.452.0002.1015.4.4.90.51.00 R$ 359.454,00 
     

  

  
 

      

                                   

            

  

Colorado,  
 

29 de setembro de 2022 
     

           

        

                    

        

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
  

 

  

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 137/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 
pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGANdoravante denominado CONTRATANTE. 

SOLSOR DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA –,  inscrita no CNPJ 36.180.421/0001-99, Com Endereço 
com endereço na Tv. Liberdade, 26,Sala 02-Zona 08- CEP: 87.050-400 – Maringá – Estado do Paraná,  telefone 44. 
2103 6593 44 9 9993 5075 EMAIL  televendas@marimel.com.br, representada pela sócia Administradora  portadora 
do RG nº 12.899.877-2 SSPPR, CPF 089.673.499-47, proprietária, afirmam: 
OBJETO :FORNAECIMENTO DE DIVERSOS DOCES PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO (FARDO DE PIPOCA: pipoca15 g – fardo contendo 50 
unidades;PAÇOCA ROLHA (1,5 KG) – COM 100 UNIDADES;SACO INCOLOR 20X29 – COM 100 
UNIDADES;FITILHO 150 M;CHICLETE (140G) – COM 46 UNIDADES;BOMBOM SORTIDO – 
900G;DISQUETI MINI – 11G – COM 36 UNIDADES;PIRULITO RABO DE PORCO – COM 50 
UNIDADES;PIRULITO DO AMOR UVA – 480G – COM 24 UNIDADES;BALA MASTIGÁVEL FRAMBOESA – 
600G;BALA MASTIGÁVEL MIX – 600G;) no valor estimado de R$ 1.836,20 (Um  mil oitocentos e trinta  e seis 
reais e vinte centavos), proveniente da Dispensa de Licitação n. 025/2022, como segue: 

Item Unid Cod. Qtd. Descrição Valor unt. Valor total 

1 Fardo  37773 12 FARDO DE PIPOCA: pipoca15 g – fardo contendo 50 unidades 20,90 250,80 
2 CX 37774 6 PAÇOCA ROLHA (1,5 KG) – COM 100 UNIDADES 19,90 119,40 
3 PCT 37775 6 SACO INCOLOR 20X29 – COM 100 UNIDADES 13,80 82,80 
4 ROLO 37776 6 FITILHO 150 M 4,00 24,00 
5 CX 37777 27 CHICLETE (140G) – COM 46 UNIDADES 3,90 105,30 
6 PCT 37778 15 BOMBOM SORTIDO – 900G 33,50 502,50 
7 CX 37779 17 DISQUETI MINI – 11G – COM 36 UNIDADES 17,20 250,80 
8 PCT 37780 12 PIRULITO RABO DE PORCO – COM 50 UNIDADES 15,70 188,40 
9 PCT 37781 25 PIRULITO DO AMOR UVA – 480G – COM 24 UNIDADES 8,50 212,50 

10 PCT 37782 3 BALA MASTIGÁVEL FRAMBOESA – 600G 8,30 24,90 
11 PCT 37783 4 BALA MASTIGÁVEL MIX – 600G 8,30 33,20 

Total...................................................................................................................................................................................................... R$ 1.836,20 

 
VALOR: R$ 1.836,20 (Um  mil oitocentos e trinta  e seis reais e vinte centavos) ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
            08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 –MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
 VIGÊNCIA:  O prazo de vigência do presente contrato é até 30 de novembro de 2022. 
FÓRUM: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 30 de Setembro de 2022. 
__________________________________                    ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                SOLSOR DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA – 
         Contratante                                                                  Contratada 

____________________________ 
Fiscal e Gestora do Contrato 

 
  Testemunhas:              _______________________                                       _______________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 138/2022 
DISPENSA 026/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 083/2022 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, 

inscrita sob o C.N.P.J. n 75.731.034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado CONTRATANTE. 

CIRANDA COMÉRCIO DE MATERIAIS EDUCATIVOS LTDA CNPJ nº 46.143.678/0001-24, com 
endereço na Rua Bento da Cruz, nº 679 - Loja 04 - Centro - Birigui - SP, Telefone (83) 8641-3269; E-
mail cirandaeduc@gmail.com, representada pelo sócio Administrador Raphael Lot Moura, proprietário, afirmam: 

  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 21 (VINTE E UM) KITS 
CAMPANHAS EDUCATIVO. Como segue: 

ITEM CÓD QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT. TOTAL 

1 37794 01 UNID 
FANTASIA MOSQUITO DA DENGUE – Tamanho adulto, 
confeccionado em pele sintética, malha, espuma, com asas e 
cabeça móvel. 

657,00 657,00 

2 37795 01 UNID 
FATASIA SUPER SUS – Tamanho adulto, confeccionado 
em pele sintética, malha, espuma, com capa, saquinho de 
TNT e cabeça móvel. 

712,00 712,00 

3 37796 01 UNID 

AVENTAL COM MAMAS E BARRIGA DE GRÁVIDA – 
Confeccionado em espuma revestida de tecido na cor rosa; 
Mamas em malha e espuma, contendo um módulo interno em 
uma das mamas; Barriga em malha com enchimento em fibra 
com bebê na barriga, medida aproximada de 68x43cm. 

395,00 395,00 

4 37797 01 UNID 

FANTOCHE COMBATE AO ABUSO SEXUAL 
INFANTIL – MENINO – Medindo 92cmx60cm, cabeça feita 
em espuma revestida de malha, corpo em tecido e malha 
preenchido de fibra, seu traje possui uma camisa e calça de 
tecido, sapatos de bagum; Há pontos espalhados para colagem 
de círculos em EVA e velcro nas cores verde, amarelo e 
vermelho. 

367,00 367,00 

5 37798 01 UNID 

FANTOCHE COMBATE AO ABUSO SEXUAL 
INFANTIL – MENINA -  Medindo 92cm x 60cm, com 
cabeça feita em espuma revestida de malha, corpo em tecido 
e malha, preenchido de fibra, seu traje possui vestido rosa de 
tecido, sapatos de bagum; Há pontos espalhados para colagem 
de círculos em EVA e velcro nas cores verde, amarelo e 
vermelho. 

367,00 367,00 

6 37799 01 UNID 
FANTASIA DE PALHAÇO – Tamanho adulto, fabricada em 
malha e cetim coloridos, chapéu em lantejoulas e espuma e 
sapatos de bagum. 

657,00 657,00 

7 37800 01 UNID 

JOGO DA PIRÂMIDE ALIMENTAR – Consiste em um 
banner em lona com impressão digital, medindo 1 metro de 
altura por 70 centímetros de largura e 25 imagens de 
alimentos em lona e impressão digital com isomanta interna. 
A pirâmide alimentar é um guia que propicia aos jogadores 
identificar os alimentos dos 4 níveis; Nível 1: do grupo dos 
cereais. Tubérculos e raízes; Nível 2: Grupo das hortaliças e 
frutas; Nível 3: Grupo dos leites e derivados, carnes e ovos, 
feijões e oleaginosas; Nível 4: Grupo óleos, gorduras, 
açucares e doces, e seu consumo maior para o menor, 
respectivamente (da base ao topo).  

646,00 646,00 

8 37801 01 UNID FANTOCHE CREME DENTAL – Confeccionado em tecido, 
espuma, malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 44cm. 123,00 123,00 

9 37802 01 UNID FANTOCHE VERDE – Confeccionado em espuma e 
revestido em malha, olhos plásticos, boca em plásticos PET 123,00 123,00 
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revestida em Feltro, medindo aproximadamente 69 cm de 
circunferência.  

10 37803 01 UNID 
FANTOCHE MÉDICO – Confeccionado em tecido, espuma, 
malha, feltro, lã, com roupa branca, com máscara de proteção 
móvel, medindo 62x44cm. 

128,00 128,00 

11 37804 01 UNID 
FANTOCHE BACTÉRIA – Confeccionado em tecido, 
espuma, malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 39cm x 
24cm. 

123,00 123,00 

12 37805 01 UNID FANTOCHE SABONETE – Confeccionado em tecido, 
malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 39cm X 4. 123,00 123,00 

13 37806 01 UNID FANTOCHE ÁGUA – Confeccionando em tecido, espuma, 
malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 39cm x 44cm. 123,00 123,00 

14 37807 01 UNID 
FANTOCHE ALCOOL GEL – Confeccionado em tecido, 
espuma, malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 39cm x 
44cm. 

123,00 123,00 

15 37808 01 UNID 
FANTOCHE GAROTO – Confeccionado em tecido, malha, 
feltro, lã, com camiseta, calça e sapatos, com proteção móvel, 
medindo 39cm x 44cm. 

128,00 128,00 

16 37809 01 UNID 
FANTOCHE GAROTA -  Confeccionado em tecido, malha, 
feltro, lã, com vestido e com máscara para móvel, medindo 
39cm x 44cm. 

128,00 128,00 

17 37810 01 UNID 
FANTOCHE ESCOVA DE DENTE – Confeccionado em 
tecido, espuma, malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 
39cm x 44cm. 

123,00 123,00 

18 37811 01 UNID 
FANTOCHE FIO DENTAL – Confeccionado em tecido, 
espuma, malha, feltro, lã, medindo aproximadamente 39cm x 
44cm. 

123,00 123,00 

19 37812 01 UNID 
FANTOCHE AEDES AEGYPTI – Confeccionado em tecido, 
espuma, malha, feltro, medindo aproximadamente 39cm x 
44cm. 

123,00 123,00 

20 37813 01 UNID 
TEATRO DE FANTOCHES – Medindo 1,70mt x 80cm, com 
suporte horizontal móvel com EMBALAGEM EM LONA 
RESISTENTE PARA TRANSPORTE. 

308,00 308,00 

21 37814 01 UNID SACOLA Confeccionada em TNT com alças e fecho em 
zíper medindo 100x100cm. 100,00 100,00 

 
VALOR:  R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0007.2051 PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
383 – 07.001.10.301.0007.2.051.3.3.90.30.00.0 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2022. 

FÓRUM: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca 
de Paranacity - Estado do Paraná. 
 

Cruzeiro do Sul, 30 de Setembro de 2022 
__________________________________                    ________________________________ 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                      Ciranda Comércio de Materiais Educativos Ltda – 
Contratante                                                                    Contratada 

_____________________________ 
Fiscal e Gestora do Contrato 

 
  Testemunhas:            _____________________________                                ____________________________ 
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ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

Dispensa de Licitação 025/2022  
Processo Administrativo 082/2022 

 
 
EMPRESA: LEJON COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI- ME 
 
ENDEREÇO: Av. Carneiro Leão, 582, CEP 87650-000 – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná 
 
CNPJ: 36.180.421/0001-99. 
 
OBJETO: Aquisição de doces a serem distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino em 

comemoração ao dia das crianças - 12 de Outubro, visando atender solicitação do 
Departamento Municipal de Educação. 

 
VALOR: R$ 1.836,20 (Um mil oitocentos e trinta e seis reais e vinte centavos). 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.39/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de condicionadores de ar e 

prestação de serviços de instalação, para atendimento dos departamentos 

municipais.. decorrente de Pregão n°    7/2021, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA  

inscrita no CNPJ sob nº. 09.343.965/0001-51. aditivam o contrato na importância de 

R$     6.760,00 (seis mil, setecentos e sessenta reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

seis mil, setecentos e sessenta reais

www.elotech.com.br
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ATO DE RATIFICAÇÃO   

 
Dispensa de Licitação 026/2022  

 
Processo Administrativo 083/2022 

 
 
EMPRESA: CIRANDA COMÉRCIO DE MATERIAIS EDUCATIVOS LTDA 
 
ENDEREÇO: Rua Bento da Cruz, nº 679 - Loja 04 - Centro - Birigui - SP 
 
CNPJ: 46.143.678/0001-24 
 

                 OBJETO: Contratação da empresa para FORNECIMENTO DE 21 (VINTE E UM) KITS 
CAMPANHAS EDUCATIVO, visando atender solicitação do Departamento Municipal de Saúde. 

 
VALOR: R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais). 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – SRP - Nº 40/2022-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
limpeza e expediente para as Secretarias Municipais de Flórida-PR. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 19 de outubro de 2022, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 19 de outubro de 2022 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida, situada na Rua São Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 170.995,08 (cento e setenta mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e oito centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 30 de setembro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:106196
88980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.09.30 16:39:06 
-03'00'

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP -Nº 39/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de 
limpeza e de expediente para as Secretarias Municipais de Flórida. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
03 de outubro de 2022, das 08:00 às 13h30min do dia 17 de outubro de 2022, no 
site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 17 de outubro de 2022 às 14h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 377.692,09 (trezentos e setenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e nove centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 30 de setembro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.09.30 16:15:28 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 128/2022. 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 13/2022 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/09/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADA: R. DE A. NUNES SHOWS 

CNPJ: Nº: 11.017.991/0001-31 

ENDEREÇO: Avenida Visconde de Guarapuava, nº. 45, Alto da Rua XV, na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80045-345 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para realização de show artístico do 
artista ROB NUNES no dia 13/11/2022 em comemoração ao aniversário da Cidade 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 127/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 39/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 28/09/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS- EIRELI 

CNPJ Nº: 21.487.807/0001-70 
  
ENDEREÇO: No Município de Paranavaí, Estado do Paraná, na Rodovia BR 376 KM 
110, SN, Distrito Industria Sumaré, LT 8/09, Chácara Corinthiano, CEP: 87.720-140 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS MÉDIOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Valor Total do Contrato: R$ 154.940,00 (cento e cinqüenta e quatro mil novecentos e 
quarenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 28 DE SETEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 130/2022 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 30/2022. 

Data de Assinatura do Contrato: 29/09/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: M. A. BERTOLINI GONÇALVES- ME 

CNPJ Nº: 05.156.182/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Minas Gerais nº 398, Centro, No Município de Colorado, Estado do 
Paraná, CEP: 86.690-000 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES E DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 17.588,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta e oito 
reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 30 de Setembro de 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 132/2022 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 27/2022. 

Data de Assinatura do Contrato: 29/09/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

CNPJ Nº: 02.593.711/0001-42 

ENDEREÇO: Rua Dom Pedro II, Nº 319, Bairro Metrópolis, no Município de Passo 
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.051-390 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE ACERVO LITERÁRIO INFANTIL E INFANTO-
JUVENIL PARA SCFV- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS, PARA DESENVOLVIMENTO DOS GRUPOS COM CRIANÇAS E 
ADOLECENTES DE FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, QUE 
SÃO ATENDIDAS PELO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Valor Total do Contrato: R$ 15.972,00 (Quinze Mil Novecentos E Noventa E Dois 
Reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 30 de Setembro de 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 133/2022 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 36/2022. 

Data de Assinatura do Contrato: 30/09/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: AIRTON SOUZA DOS SANTOS 02079717901 

CNPJ Nº: 02.593.711/0001-42 

ENDEREÇO: Rua Cravo nº 218, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná, 
CEP: 87.640-000 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO POR HORA DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES 
TIPO: PÁ CARREGADEIRA, ROLO COMPACTADOR COM OPERADOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO E EXPERIÊNCIA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, NO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Valor Total do Contrato: 17.650,00(dezessete mil seiscentos e cinqüenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 30 de Setembro de 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão   Nº 00042/2022(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR

20.252.467/0001-36 - JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Armário aço Unidade 6 R$ 1.357,2300 R$ 790,0000 R$ 4.740,0000
Marca: Marca Própria
Fabricante: Fabricação Própria
Modelo / Versão: Marca Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO DE AÇO 1,98X0,90X0,40 (#26) – pintura hibrida (epóxi/poliéster) eletrostática em pó.
Bandejas reguláveis de 5 em 5 cm com 05 prateleiras. Cor: cinza platina.

2 Armário aço Unidade 10 R$ 1.914,0200 R$ 1.020,0000 R$ 10.200,0000
Marca: Marca Própria
Fabricante: Fabricação Própria
Modelo / Versão: Marca Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO DE AÇO 1,98X1,10X0,40 (#26) - pintura hibrida (epóxi/poliéster) eletrostática em pó.
Bandejas reguláveis de 5 em 5 cm com 05 prateleiras. Cor: cinza platina.

3 Arquivo escritório Unidade 6 R$ 1.209,8900 R$ 700,0000 R$ 4.200,0000
Marca: Marca Própria
Fabricante: Fabricação Própria
Modelo / Versão: Marca Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARQUIVO DE AÇO 04 (QUATRO) GAVETAS – 1,34X0,47X0,60 (#26) -pintura hibrida (epóxi/poliéster)
eletrostática em pó.

Total do Fornecedor: R$ 19.140,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 19.140,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Adjudicação do Pregão

Nº 00042/2022 (SRP) 
 

Às 15:35 horas do dia 30 de setembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00042/2022, referente ao Processo nº
88, o Pregoeiro, Sr(a) JOAO DOS SANTOS COSTA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no
quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Armário aço
Descrição Complementar: Armário Aço Material: Chapa Aço 22 , Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Altura: 1,98 M,
Aplicação: Uso Geral , Cor: Cinza , Largura: 0,90 M, Características Adicionais: Dobradiça, Puxador, Chave/ Sapatas Antiderrapante
, Profundidade: 0,45 M, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 5 U
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.357,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 790,0000 e a quantidade de 6 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 30/09/2022
15:35:05

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA, CNPJ/CPF:
20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 790,0000

Item: 2
Descrição: Armário aço
Descrição Complementar: Armário Aço Material: Chapa Aço 22 , Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Altura: 1,98 M,
Aplicação: Uso Geral , Cor: Cinza , Largura: 0,90 M, Características Adicionais: Dobradiça, Puxador, Chave/ Sapatas Antiderrapante
, Profundidade: 0,45 M, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 5 U
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.914,0200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.020,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 30/09/2022
15:35:09

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA, CNPJ/CPF:
20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 1.020,0000

Item: 3
Descrição: Arquivo escritório
Descrição Complementar: Arquivo Escritório Material: Aço , Características Adicionais: Corrediças Gavetas Comum, Suportes
P/Pastas Suspen , Quantidade Gavetas: 4 UN, Tipo Fechamento Gavetas: Com Fechadura
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.209,8900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a quantidade de 6 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 30/09/2022
15:35:12

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA, CNPJ/CPF:
20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 700,0000

Fim do documentoPregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00042/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

 
Às 15:53 horas do dia 30 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.
SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 88, Pregão nº 00042/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Armário aço
Descrição Complementar: Armário Aço Material: Chapa Aço 22 , Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Altura: 1,98 M, Aplicação:
Uso Geral , Cor: Cinza , Largura: 0,90 M, Características Adicionais: Dobradiça, Puxador, Chave/ Sapatas Antiderrapante ,
Profundidade: 0,45 M, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 5 U
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.357,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50
Situação: Homologado

Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 790,0000 e a quantidade de 6 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 30/09/2022
15:35:05 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA, CNPJ/CPF:

20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 790,0000

Homologado 30/09/2022
15:53:32

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Armário aço
Descrição Complementar: Armário Aço Material: Chapa Aço 22 , Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Altura: 1,98 M, Aplicação:
Uso Geral , Cor: Cinza , Largura: 0,90 M, Características Adicionais: Dobradiça, Puxador, Chave/ Sapatas Antiderrapante ,
Profundidade: 0,45 M, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 5 U
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.914,0200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50
Situação: Homologado

Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.020,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 30/09/2022
15:35:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA, CNPJ/CPF:

20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 1.020,0000

Homologado 30/09/2022
15:53:44

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Arquivo escritório
Descrição Complementar: Arquivo Escritório Material: Aço , Características Adicionais: Corrediças Gavetas Comum, Suportes
P/Pastas Suspen , Quantidade Gavetas: 4 UN, Tipo Fechamento Gavetas: Com Fechadura
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.209,8900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50

Situação: Homologado

Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a quantidade de 6 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 30/09/2022
15:35:12 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA, CNPJ/CPF:

20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 700,0000

Homologado 30/09/2022
15:54:07

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 1447-1077/2021. 
OBJETO: O Objeto do presente contrato, é a prestação de serviços a serem executados pelo ora 
denominado Estagiário, regularmente matriculado no curso de Letras, junto a Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, no local de lotação a ser definido conforme a necessidade. FUNDAMENTO: nos termos da 
Lei Municipal n° 463/2013. CONTRATADA: Camila Aparecida Ciqueira Da Silva, inscrita no 
CPF sob o n°. 082.720.119-21. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  VALOR DO ADITIVO: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RED. 332 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.36.00.0/ RED. 388 
06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.36.00.0/ RED. 399 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.36.00.0. DATA DA 
ASSINATURA: 30/09/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 1446-1076/2021. 
OBJETO: O Objeto do presente contrato, é a prestação de serviços a serem executados pelo ora 
denominado Estagiário, regularmente matriculado no curso de Pedagogia, junto a Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, no local de lotação a ser definido conforme a necessidade. FUNDAMENTO: nos termos da 
Lei Municipal n° 463/2013. CONTRATADA: Camila Cristina Gonçalves, inscrita no CPF sob o 
n°. 071.977.199-41. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO ADITIVO: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: RED. 332 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.36.00.0/ RED. 388 
06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.36.00.0/ RED. 399 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.36.00.0. DATA DA 
ASSINATURA: 30/09/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 1445-1075/2021. 
OBJETO: O Objeto do presente contrato, é a prestação de serviços a serem executados pelo ora 
denominado Estagiário, regularmente matriculado no curso de Pedagogia, junto a Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, no local de lotação a ser definido conforme a necessidade. FUNDAMENTO: nos termos da 
Lei Municipal n° 463/2013. CONTRATADA: Fernanda Oliveira Costa, inscrita no CPF sob o n°. 
117.517.439-42. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO ADITIVO: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: RED. 332 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.36.00.0/ RED. 388 
06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.36.00.0/ RED. 399 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.36.00.0. DATA DA 
ASSINATURA: 30/09/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 1448-1078/2021. 
OBJETO: O Objeto do presente contrato, é a prestação de serviços a serem executados pelo ora 
denominado Estagiário, regularmente matriculado no curso de Pedagogia, junto a Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, no local de lotação a ser definido conforme a necessidade. FUNDAMENTO: nos termos da 
Lei Municipal n° 463/2013. CONTRATADA: Natalia Alaine Stefano, inscrita no CPF sob o n°. 
084.265.539-58. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO ADITIVO: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: RED. 332 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.36.00.0/ RED. 388 
06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.36.00.0/ RED. 399 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.36.00.0. DATA DA 
ASSINATURA: 30/09/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 1444-1074/2021. 
OBJETO: O Objeto do presente contrato, é a prestação de serviços a serem executados pelo ora 
denominado Estagiário, regularmente matriculado no curso de Pedagogia, junto a Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, no local de lotação a ser definido conforme a necessidade. FUNDAMENTO: nos termos da 
Lei Municipal n° 463/2013. CONTRATADA: Sabrina Jorge dos Santos, inscrita no CPF sob o n°. 
077.494.569-96. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO ADITIVO: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: RED. 332 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.36.00.0/ RED. 388 
06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.36.00.0/ RED. 399 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.36.00.0. DATA DA 
ASSINATURA: 30/09/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

DECRETO N. 223/2022 
De 30 de setembro de 2022 
 
SUMULA: Dispõe sobre a instauração de PSS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO e nomeia a CEPS – Comissão Especial de Processo 
Seletivo. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, 

 
I - Considerando a necessidade de formação de cadastro de reserva visando a contratação temporária de 
Trabalhadores em regime temporario e urgente, em conformidade com a Lei Complementar n° 896/2001 
- Estatuto dos Servidores; 
II – Considerando o evidente desfalque funcional junto ao quadro de servidores do Poder Executivo, 
especificamente frente às ações aos cargos de Assistente Social, Atendente de Creche, , Educador Infantil, 
Lavador/Lubrificador e Pedreiro I; 
III – Considerando que existe uma carência frente a constratação provisórias desses cargos, e 
principalmente considerando a lei Municipal 1566/2021; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo simplificado (PSS), para seleção de candidatos 
objetivando minimizar o desfalque funcional e para formação de cadastro de reserva mediante a 
contratação temporária, por razões de interesse público, de vagas dos cargos/empregos de Assistente 
Social, Atendente de Creche, , Educador Infantil, Lavador/Lubrificador e Pedreiro I, no ambito do Poder 
Executivo desta municipalidade, conforme abaixo descrito: 
 

CARGOS LEI DE CRIAÇÃO VAGAS 
(C.R.) 

Assistente Social LC Nº 1333/2013 01 
Atendente de Creche LC  Nº 1333/2013 01 
Educador Infantil LC Nº 1352/2014 01 
Lavador/Lubrificador de Veiculos LC Nº 1333/2013 01 
Pedreiro I LC  Nº 1333/2013 01 

 
Art. 2.º - Para realização do presente PSS, fica criada a Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS). 
 
Art. 3.° - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes Servidores Públicos: 
I – Como presidente, o(a) Servidor(a) Helton Florentino da Silva, matrícula sob n° 149; 
II – Como Secretária, o(a) Servidor(a) Kerlys Andréia Alexandre Barboza, matrícula sob n° 64; 
III – Como Membro, o(a) Servidor(a) Roseli Aparecida Leite Molina, matrícula sob n° 7. 

Art. 4.º - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao presente Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Floraí/PR., 30 de de setembro de 2022. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Muncipal 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma 
digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.09.30 
17:01:03 -03'00'

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

Colorado, 29 de setembro de 2022

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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     DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2021 DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe   sobre   Parecer  do  Tribunal  de  Contas  do   
Paraná –TCE/PR – Processo nº Processo Nº 167687/20, nos   termos   
do  Acórdão de Parecer Prévio nº 264/2021 – Primeira Câmara - 
referente à Prestação de Contas do Poder Executivo - Exercício  
Financeiro de 2019 - e dá outras providências, 

          
  

   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ – através de seu Presidente, Vereador Demilson Alves da Silva, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em consonância com os Pareceres 

das Comissões Permanentes da Casa: Comissão Especial de Finanças e Orçamento e 

Comissão Especial de Redação e Justiça e Deliberação em Plenário, faz saber que a 

Câmara Municipal, aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

 Art. 1º - Fica ratificado o Acórdão de Parecer Prévio nº 264/2021 – 

Primeira Câmara – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE – 

referente ao Processo nº 167687/2020, alusivo à prestação de Contas Anual do Poder 

Executivo Municipal, referente ao Exercício Financeiro de 2019, que votou pela 

reprovação da mesma. 
 

Art. 2º - Em consonância com os Pareceres da Comissão Especial de 

Finanças e Orçamento, Comissão Especial de Redação e Justiça e Deliberação do 

Plenário, embasados em levantamentos procedidos junto à administração municipal, 

ficam REPROVADAS as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao Exercício 

Financeiro de 2019. 
 

Art. 3º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, EM 18 DE MARÇO DE 2021. 

 

           Ver. Demilson Alves da Silva 
            - PRESIDENTE - 
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DECRETO Nº 116/2022 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 409/2022, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Anulação 
de Dotação, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil),  destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA 
dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Especial Anulação de Dotação: 

06.001.15.452.0005.2.020 – AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA       
                                                                                                                                                     RED      FONTE          VALOR 
06.001.15.452.0005.2.020.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 799 1504   30.000,00 

 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...........................       R$ 30.000,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da Anulação 
de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 

 
06.001.15.452.0005.2.015.2. – MANUT. DA GARAGEM E OFICINA                                      RED       FONTE          VALOR 
06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 158 1507    30.000,00 

 
 
TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.................................      R$ 30.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
                                                                                     
 
                                                                                          Marcos César Sugigan 
                  - PREFEITO MUNICIPAL - 
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DECRETO Nº 117/2022 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 409/2022, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 41.863,20 (Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Três Reais 
e Vinte Centavos),  destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária 
Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme 
especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro: 

11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                        RED               Fonte                     Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 800 1021           10.000,00 

 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                        RED               Fonte                     Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 802 31712           11.863,20 

 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                        RED               Fonte                     Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

803 31712           20.000,00 

 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...........................       R$ 41.863,20 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e 
valores discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
§ 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá como recurso, 

os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 1021 e 31712, do exercício de 2021. 
 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 1021...........................R$ 10.000,00 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31712.........................R$ 31.863,20 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.................................      R$ 41.863,20 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
                                                                                     
                                                                                   Marcos César Sugigan 
          - PREFEITO MUNICIPAL - 
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DECRETO Nº 118/2022 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar Especial por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento do Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 409/2022, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 10.395,00 (Dez Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a 
LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações 
abaixo: 
 
Crédito Adicional Especial Excesso de Arrecadação: 

11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                        RED               Fonte                     Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 801 1948           10.395,00 

 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...........................   R$  10.395,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e 
valores discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
  § 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, servirá como 

recurso, os incorporados por Excesso de Arrecadação no exercício de 2022: 
 
Receita: 1.7.2.4.99.0.1.09.00.00.00.0.  

FIA IMPACTO COVID ACAO SOCIAL - Estadual.......................................................R$ 10.395,00 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................................................................     R$ 10.395,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
                                                                                     
                                                                                   Marcos César Sugigan 
         - PREFEITO MUNICIPAL - 
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  LEI Nº 409/2022 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura 
de Crédito Especial no Orçamento do Município, mediante Superávit Financeiro, 
mediante Excesso de Arrecadação e Anulação por Dotação, para o Exercício 
Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

                          
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit 
Financeiro e mediante Excesso de Arrecadação e por Anulação de Dotação no valor de R$ 
82.258,20 (Oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos),  destinados 
aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do 
exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Especial Anulação de Dotação: 
06.001.15.452.0005.2.020 – AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA       
              RED    FONTE      VALOR 
06.001.15.452.0005.2.020.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 799 1504 30.000,00 

 
Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro: 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                              RED    FONTE      VALOR 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 800 1021 10.000,00 
 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                                   RED    FONTE      
VALOR 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 802 31712 11.863,20 
 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                              RED    FONTE      VALOR 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 803 31712 20.000,00 

 
Crédito Adicional Especial Excesso de Arrecadação: 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                               RED    FONTE      VALOR 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 801 1948 10.395,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL....................R$ 82.258,20 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e 
valores discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
  § 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá 

como recurso, os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 1021 E 31712, do 
exercício de 2021. 

 
  Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 1021..........R$ 10.000,00 
  Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31712.........R$ 31.863,20 
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    § 2º - Para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, fica 
cancelado o valor da seguinte dotação: 

 
06.001.15.452.0005.2.015.2. – MANUT. DA GARAGEM E OFICINA                                          RED      FONTE      VALOR 

06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 158 1507              
30.000,00 

 

  § 3º - Para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, servirá 
como recurso, os incorporados por Excesso de Arrecadação no exercício de 2022. 

 
Receita: 1.7.2.4.99.0.1.09.00.00.00.0.  
FIA IMPACTO COVID ACAO SOCIAL - Estadual.......................................................R$ 10.395,00 

 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............................   R$ 82.258,20 
 
  Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL 
– ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
        Marcos César Sugian   
                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 


